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OF. 452

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETO DE 17 DE MARÇO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARLLOS ROSSANO RIBEIRO GONCAL VES DE SAMPAIO ,
do Cargo em Comissão, de Delegado Especializado, símbolo
DAS-3, da Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir
de 16 de Março de 2010.

DECRETO DE 22 DE MARÇO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 347/10, de
02 de fevereiro de 2010, e no Ofício nº 21.000-481/2010/GAB/SEAD, de
11 de março de 2010, da Secretaria da Administração,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, RENATA
EULÁLIO ALVES, Matrícula nº 230718-9, do Cargo de Agente de
Polícia Civil de 3ª Classe, do quadro de Pessoal da Secretaria de
Segurança Pública, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2010.

PROCURADPORIA GERAL DO ESTADO
DECRETOS DE 15 DE MARÇO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARCELO NUNES NOLLET O, do Cargo em Comissão, de Assessor
Técnico I, símbolo DAS-2, da Procuradoria Geral do Estado, com efeitos
a partir de 01 de Março de 2010.

FRANCISCA JEANNY BARBOSA SOARES, do Cargo em Comissão,
de Assistente Financeiro, símbolo DAS-2, da Procuradoria Geral do
Estado, com efeitos a partir de 01 de Março de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

PRISCILLA  TAVARES AGUIRRES, para exercer o Cargo em Comissão,
de Assistente Financeiro, símbolo DAS-2, da Procuradoria Geral do
Estado, com efeitos a partir de 01 de Março de 2010.

KATIA  SILENY DE NEGREIROS CASTRO ALENCAR , para
exercer o Cargo em Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo
DAS-2, da Procuradoria Geral do Estado, com efeitos a partir de
01 de Março de 2010.

DECRETOS DE 22 DE MARÇO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANA CECILIA  ELVAS BOHN, do Cargo em Comissão, de Chefe de
Consultoria Setorial, símbolo DAS-3, da Procuradoria Geral do Estado,
com efeitos a partir de 22 de Março de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

CLAUDIA  ELIT A NOGUEIRA MARQUES, para exercer o Cargo
em Comissão, de Chefe de Consultoria Setorial, símbolo DAS-3,
da Procuradoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 22 de
Março de 2010.
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POLÍCIA  MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 22 DE MARÇO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº TC-0-020538/
03-DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí, RESOLVE

tornar sem efeito o Decreto s/n datado 12/09/03, que reformou nos
termos disposto no item II, do Art. 95, c/c o Art. IV do Art. 98 e Art.
99, § 1º e letra b do §-2º do Art. 100, tudo da Lei nº 3.808/81 e item IV
do Art. 110, Art. 112 da Lei nº 4.295/89 e Lei nº 5.210/01, WALDEMAR
LOPES DE ABREU, 2º SARGENTO-PM, 109667511-9, da Polícia
Militar do Piauí, com os proventos do soldo de 2º TENENTE-PM,
no valor de R$ 1.437,52 (Hum mil, quatrocentos e trinta e sete reais
e cinquenta e dois centavos) mensais, conforme cálculos elaborados
pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Piauí, ratificado
pela Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº TC-0-020538/
03, da Polícia Militar do Estado do Piauí, RESOLVE

reformar ex-ofício nos termos do Art. 57, Inciso VII, da Lei nº 5.378/04,
2º SARGENTO-PM, WALDEMAR LOPES DE ABREU, ID-
109667511-9, matrícula nº 010364-X, da Polícia Militar do Estado
do Piauí, com os proventos do soldo de 2º TENENTE-PM , no
valor de R$ 2.298,85 (Dois mil, duzentos e noventa e oito reais e
oitenta e cinco centavos) mensais, em cumprimento ao Ofício
nº 8473/04-GP do Tribunal de Contas do Estado do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº TC-0-020481/
02-DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí, RESOLVE

tornar sem efeito o Decreto s/n datado 29/12/04, que transferiu para
reserva remunerada, nos termos do disposto no item I do Art. 91 da Lei
nº 3.808/81, c/c os Arts. 51,52,57,60,61 e 81 da Lei nº 5.2010,
MANOEL MENDES DE OLIVEIRA, CABO-PM, da Polícia
Militar do Estado do Piauí, com os proventos do soldo de CABO-
PM, no valor de R$ 847,64 (Oitocentos e quarenta e sete reais e
sessenta e quatro centavos) mensais, conforme cálculos
elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar Estado
do Piauí, ratificados pela Secretaria da Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº TC-0-020481/
02-DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR EX-OFÍCIO para reserva remunerada de acordo com o
Art. 91, Inciso I alínea “c” da Lei nº 3.808/81 SOLDADO-PM, MANOEL
MENDES DE OLIVEIRA, GIP-10.3586, matrícula nº 011067-1, da
Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos do soldo de
CABO-PM , no valor de R$ 1.228,96 (Hum mil, duzentos e vinte e oito
reais e noventa e seis centavos) mensais, conforme cálculos elaborados
pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar Estado do Piauí, ratificados
pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº TC-0-022043/
07-DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí, RESOLVE

tornar sem efeito o Decreto s/n datado 06/06/07, que transferiu ex-
ofício para reserva remunerada nos termos do disposto no Art. 91,
inciso I, Alínea “C” da Lei nº 3.808/81, 3º SARGENTO-PM ,
EDMUNDO EVANGELISTA SANTIAGO-GIP-10.2731, da Polícia
Militar do Estado do Piauí, com os proventos do soldo de 3º
SARGENTO-PM, no valor de R$ 1.172,62 (um mil, cento e setenta e
dois reais e sessenta e dois centavos) mensais, conforme cálculos
elaborados pela Diretoria da Unidade de Gestão de Pessoas da
Secretaria da Administração, em cumprimento ao Ofício nº 0082/10-
GP do Tribunal de Contas do Estado do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº 024/10-DP, da
Polícia Militar do Estado do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada de acordo com o
Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81 IRANI MESQUIT A AMORIM
GOMES, TENENTE CORONEL-PM , GIP-10.4498, matrícula nº 011640-
8, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos do soldo de
TENENTE CORONEL-PM , no valor de R$ 5.532,87 (Cinco mil, quinhentos
e trinta e dois reais e oitenta e sete centavos) mensais, conforme cálculos
elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar Estado do Piauí,
ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº TC-0-022043/
07-DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR EX-OFÍCIO para reserva remunerada de acordo com o
Art. 91, Inciso I e alínea “c” da Lei nº 3.808/81 EDMUNDO
EVANGELIST A SANTIAGO, 3º SARGENTO-PM, GIP-10.2731,
matrícula nº 011138-4, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os
proventos do soldo de 3º SARGENTO-PM, no valor de R$ 1.373,03
(Um mil, trezentos e setenta e três reais e três centavos) mensais.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº TC-0-011858/
00, da Polícia Militar do Estado do Piauí, RESOLVE

tornar sem efeito o Decreto s/n datado 10/12/02, que transferiu para
reserva remunerada nos termos do disposto no item I do Art. 88 e Art. 89,
da Lei nº 3.808/81, c/c os Arts. 51,52,57,59,60,61 e Art. 81, todos da Lei nº
5.210/01, Art. 14 da Lei nº 3.726/80 e Leis Complementares nºs 14/94 e 23/
90, PEDRO GARCIANO DE ALMEIDA, CAPITÃO-QOAMP  106643831-
6, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos do soldo de
MAJOR-PM, no valor de R$ 5.472,40 (Cinco mil, quatrocentos e setenta e
dois reais e quarenta centavos) mensais, conforme cálculos elaborados,
pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Piauí, ratificados pela
Secretaria de Administração, em cumprimento a Resolução nº 652/06 do
Tribunal de Contas do Estado do Piauí.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº TC-0-009461/
03-DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí, RESOLVE

tornar sem efeito o Decreto s/n datado 03/09/02, que transferiu para
reserva remunerada nos termos do disposto no item I do Art. 88 e Art.
89, da Lei nº 3.808/81, c/c os Arts. 51,52,57,59 60,61 e 81, tudo da Lei nº
5.210/01, e Leis Complementares nºs 15/94 e 23/90, HIPÓLITO RAMOS
FRANKLIN, CORONEL-QOMP 102909451-1, da Polícia Militar do
Estado do Piauí, com os proventos do soldo de CORONEL-PM, no
valor de R$ 10.832,51 (Dez mil, oitocentos e trinta e dois reais e cinquenta
e um centavos) mensais, conforme cálculos elaborados, pela Diretoria
de Finanças da Polícia Militar do Piauí, ratificado pela Secretaria da
Administração, em cumprimento ao Ofício nº 6.065/06-GP do Tribunal
de Contas do Estado do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº TC-0-009461/
03-DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada de acordo com o
Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81 CORONEL “QOPM”,
HIPÓLITO RAMOS FRANKLIN, RG nº 102909451-1, matrícula nº
011446-4, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos do
soldo de CORONEL-PM, no valor de R$ 11.462,83 (Onze mil,
quatrocentos e sessenta e dois reais e oitenta e três centavos) mensais,
em cumprimento ao Ofício nº 6.065/06-GP do Tribunal de Contas do
Estado do Piauí.

OF. 457 - 459

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ / DER/PI
DECRETO DE 23 DE MARÇO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº AA.002.1.009385/09-90,
de 11 de dezembro de 2009, e no Ofício nº 21.000-335/2010, de 18 de
fevereiro de 2010, da Secretaria da Administração,

R E S O L V E  reintegrar, sub judice, de conformidade com a decisão
judicial, e condicionada a permanência da aludida decisão, proferida
no Mandado de Citação, Ação Ordinária - Proc. 199048-2003, tramitando
no Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública, Comarca de Teresina,
ANNY JACQUELINE SALMITO MARTINS BRITO , no cargo de
Agente de Execução Administrativa e Financeira, Classe “A”, do
Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí - DER/PI.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI
DECRETO DE 23 DE MARÇO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 867/10, de
15 de março de 2010, e no Ofício n° 15.204-226-DG, de 15 de março de
2010, da Agência de Defesa Agropecuária do Piauí - ADAPI,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ARTHUR
GONÇALVES LIMA , Matrícula nº 198441-1, do cargo efetivo de
Técnico de Apoio Administrativo, do quadro de pessoal da Agência
de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí – ADAPI, com efeitos a
partir de 09 de março de 2010.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 23 DE MARÇO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0004998/2010, de 09 de
fevereiro de 2010, 4ª GRE, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, ALEXSANDRA  ALMEIDA  VELOSO SANTOS,
Matrícula nº 223023-2, do cargo efetivo de Agente Operacional de
Serviços, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão
A, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com
efeitos a partir de 09 de fevereiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 5898/2010, de 11 de
fevereiro de 2010, 15ª GRE, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, LUAN DIAS PROSPERO, Matrícula nº 205423-0,
do cargo efetivo de Agente Operacional de Serviços, Especialidade
Auxiliar de Serviços de Vigilância, Classe I, Padrão A, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos a partir de 11
de dezembro de 2009.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
DECRETOS DE 23 DE MARÇO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Ofício nº 165/2010-GAB/SASC, de 03
de fevereiro de 2010, da Secretaria da Assistência Social e Cidadania -
SASC, e no Ofício n° 21.000-471/2010/GAB-SEAD, de 10 de março de
2010, da Secretaria da Administração,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ALYNE CRISTIANE
DA CONCEIÇÃO GOMES , Matrícula nº 198433-X, do cargo efetivo de
Assistente Social, do quadro de pessoal da Secretaria de Assistência
Social e Cidadania, com efeitos a partir de 25 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Ofício nº 165/2010-GAB/SASC, de 03
de fevereiro de 2010, da Secretaria da Assistência Social e Cidadania -
SASC, e no Ofício n° 21.000-471/2010/GAB-SEAD, de 10 de março de
2010, da Secretaria da Administração,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, SANDRA
MAR IA DA SILVA, Matrícula nº 178906-6, do cargo efetivo de Técnico de
Apoio Assistencial, do quadro de pessoal da Secretaria de Assistência
Social e Cidadania, com efeitos a partir de 27 de janeiro de 2010.

OF. 462 - 465


